
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHAN DO POR VOCÉ

LEI NO 4,317, DE 1O DE AGOSTO DE2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de santa Fé do sul, a abertura de
credito adicional suplementar no orçamento vigente, e da outras providências.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de santa Fé do sul, Estado de são
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. ío - Fica o Poder Executivo, autorizado por sua contadoria, a proceder crédito
adicional suplementar no valor total de R$ 377.04g,00 (Trezentos e setenta e sete Mil e
Quarenta e Nove Reais), para suportar as despesas pertinentes, conforme abaixo
consignado:

Unidade Executora: 02.09.01 - FUNDEB

!unc. Programática: 12.36í.0008-2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSTNO
FUNDAMENTAL
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - outras Despesas de pessoal Decorrentes de contratos
de Terceirização (05í 3)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicaçáo: 262.0000 - Educaçáo FUNDEB - Outros
Valor do Credito: 55.7í 9,00
Func. Programática: 12.361.0008-2.038 - MANUTENÇÃo Do ENSINO INFANT|L -PRE. ESCOLA
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - outras Despesas de pessoal Decorrentes de contratos
de Terceirização (0355)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicação: 274.0000 - Educação FUNDEB - Outros - pré-Escola
Valor do Crédito: 88.263,00
Func. Programárica: 12.36í.0008-2.039 - MANUTENÇÃo oo ENSTNO tNFANT|L -CRECHE
Elemento Despesa: 3.3.90.34 - outras Despesas de pessoal Decorrentes de contratos
de Terceirização (0362)
Fonte de Recursos: 02 - Transferências e Convênios Estaduais
Aplicaçáo: 273.0000 - Educação FUNDEB - Outros - Creche
Valor do Crédito: 233.067,00

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito Adicional suplementar de que
tala o caput do artigo 1o, seráo provenientes de Excesso de Arrecadaçáo, advindas de:
Transferências e convêníos Estaduais (FR 02), nos termos da Lei Éederal 4.320 de
1710311964, artigo 43, §1o, ll (excesso de arrecadação):

FONTE RECURSO: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS R$ 377.049,

idParágrafo único - Ficam incluídos nos anexos do plano plurianual - ppA, da Le
Diretrizes orçamentárias - LDo; e na LoA, as naturezas de despesas criadas
presente Lei.
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Art. 30 - Esta
em contrário.
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Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposíçÕes
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Registrada em livro proprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma
data.
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